
E§TADO DE ROilDôilIÂ
PREFEITURA DO TI.{UNICiPIO DE PRESIDENTE MÉDTCI

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.O 072/2023

DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONAL ESPECIAL POR EXGESSO DE

ARRECADAçÃO FTNANCEIRA DO FMS

PROVENIENTE DE INCREMENTO

TEMPORÁRrc . ATENçÃO PilMÁRIA EM

SAÚDE E DA OUTRAS PRoVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE PRESTDENTE MÉDlCl, §r. EdíIso n Ferreira de Alencar, no uso

das atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona e

publica a seguinte Lei:

AÉigo ío Fica o Chefe do Poder Executivo úunicipal autorizado a abrir no exercício

orçamentário e financeiro corrente, um crédito adicional por excesso de arrecadação, no

valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), proveniente de lncremento Têmporário de

Custeio da Atenção Prirnária em Saúde - APS, que atenderá a Secretaria Municipal de

Saúde, conforme Anexo I.

Artigo ? O Crédito Adicional de que trata o Artigo 1' será oriundo de excesso de

arrecadaçáo do exercício de 2023.

Artigo 3c Fica incluído o referido crédito adicional especial por Excesso de

Anecadação, no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretr"izes orçamentárias - LDO e na Lei

do Orçamento Anual de 2023 - LOA, para o projeto atívidade, elemento de despesa e

respectivas unidades orçamentárias, conforme Anexo l.

Artigo 40 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-sê as

disposigões em contrário.

Paço Municipal Dr. José Cunha e

Prefeíto
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de outubro de 2023.

JoãoBatista.no1613,Centro-Presidentel'lé{,ic;-no:
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Camara iviunicipal de
w*'dy'i,x:yêo

EsrADo oe noxoôxrl
PREFEITURA OO TI,IUIVTCÍPIO DE PRESIDENTT N,TÉOrCr

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.07212023
MENSAG E M J USTIFICATIVA

Excele ntí ssi mo Senáor Ve re ad o r p re side nte,

Excel e ntí ssi mos Senhore s Vereado re s :

Através do presente expediente, temos a satisfação de remeter a esta r. casa de
Leis, para ser analisado, apreciado e deliberado por Vossas Excelências, o projeto de Lei
Municipal que dispôe sobre abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de
Anecadação no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) proveniente de lncremento
Temporário de Custeio da Atençâo Primária em Saúde - ApS, que atenderá a Secretaria
Municipalde Saúde, conforme Anexo I.

Trata-se de recurso temporário destinado a complementar o custeio dos serviços de
Atenção Primária em Saúde - APS, com o objetivo de melhorar o atendimento à população,
incrementando o financiamento da rede própria de atendimento. o valor servirá para
suplementar as açôes ia existentes no orçamento, financiando a rnanutenção e
desenvolvímento da saúde desta municipalidade, lroporcionando aos munícipes melhor
qualidade de vida.

Nobres Edis' o presente projeto está devidamente fundamentado pelas Leis que
norteiam a Administraçâo Pública, e o cálculo se encontra disciplinado no art. 43 da lei
4.320164, parágrafos 30 e 40:

AtÍ. 43. A abertura dos crédiÍos suplementares e
especian depende da existência de recursos disponÍveis
pera_ocorrer a despesa e será precedida de exposição
justificativa:

ll - os provenientes de excesso de arrecadação;

§ 30 FnÍende-sê por excesso de arrecadaçâo, para os
flns desÍe artigo, c sa/do positivo das diferenças
acumuladas mês a més entre a arrecadação prevista e a
realizada, considerando-se, ainda, a tendência da
exercicio.

§ 4" Para o fim de apurar os recursos utitizáveis,
provenientes de excesso de anecadaçâo, daduzir_se_â a
intpoftância 4os créditos extraordinários abertos no
exerctcto.
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João Bãtista, o0
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''. alaal-a,i.lunlctpal deif'f;M
EsrADo or nonpôtrlpREFEITUR/r oo trurrcÍpro DE pf,EsrDENTr mÉorcr

Serve-se o Chefe Oo gxecutivo, para

ernbasaram o de arrecadação, bem Gomo, e informar a esta Casa de Leis que o
presente rêcurso oriundo de emenda parlamentar de autoria das Dêputadas: silvia cristina
(R$ 600.ooo,oo) Jaqueline Cassol (R$ 300.000,00).

contar com o apoio de vossas Excelâncias, reiteramos votos de elevada
estima e distinta permanecendo ao inteiro dispor de Vossas Excelências para

Dr. José Cunha e Sitva Jr., 03 de outubro de 2023.

Centro - Presidente tqeaici - no: cEeJaõIEõõõE
POftAl: www-preqdentpmpdi.i ro.Õov br

os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Prefeíto

e-maill
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0.1 ô0eOIt 046 1.ggg 3119
-eessorLuniotcÁ 0.1 60&0210,t61 664.3116

0.00
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0.00

0,00

PREFEITURA OO I..IUNTCÍPIO DE PRESIDENTC MÉOTCI

ANEXO I DO PROJETO DE LEtN" 07212023

TOTÀL o,00

no 1613, Centro - Presidente
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